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Emenda supressiva e modificatir.a

Suprime a expressào "altera o inciso )C{" do caput do art. 4" e IVodifica-se o inciso
X-\ do artigo 4", passando a teÍ â segünte redaçào.

Àrt. 28 ..,

(..)

)LX abertura c aprovaçào <le novos loteamentos e expansão do petímetro urbano do
N{unicípio;

[, a emenda. Sala das Scssões.

lj.m 05 de outubto de 201[J.

P Porto

Justificativa: Com a presente cmenda, prctende-s€ scguir assegutando à Câmara

a aptovaçào e persistentc fiscalizaçào clas medidas de abcttura de lotcamentos, sobretudo, a
considcrar âs norffras do plano diÍ€tor cntre ouúas do Estâtuto das Cidadcs.

Com isso, teitera-se o pcdido de',rpoio e aprovaçào a esta.
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